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  PORTARIA Nº 366, DE 23 DE OUTUBRO DE 1978
BEL. OTACÍLIO RODRIGUES DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando contido no artigo 197 e parágrafo 2°, da Lei municipal n° 729 (estatuto dos funcionários públicos do município de piquete); e
Considerando ainda a solicitação feita pelo funcionário Sr. Antonio Geraldo Soares através de requerimento anexo, datado de 15 do corrente,
RESOLVE:
Determinar a incorporação de mais cinco por cento (5%) como adicional por tempo de serviço, nos vencimentos do Sr. Antônio Geraldo Soares, Escriturário deste Legislativo, à partir do mês de Outubro de 1978.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

BEL. OTACÍLIO RODRIGUES DA SILVA
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos vinte e três (23) dias do mês de Outubro de mil novecentos e setenta e oito (1978).
PROF, ERNANI BECKAMNN
Chefe da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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